
INDICAÇÃO Nº 4/2026 

Exmo. Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve solicita ao Exmo. Prefeito Municipal,

Sr. º Célio José Ferraz, através do órgão competente uma inspeção

técnica detalhada em todos os becos, ruelas e vielas da cidade que

atualmente se encontram sem iluminação pública ou com iluminação

precária, promovendo a instalação de postes, braços de luz e

lâmpadas, bem como a substituição de equipamentos danificados,

garantindo a iluminação adequada nesses locais.

JUSTIFICATIVA

1. Segurança Pública e Cidadania: A ausência de iluminação em

locais estreitos, como ruelas e becos, favorece a ação de

marginais, gerando sensação de insegurança e medo aos

moradores, configurando um ambiente propenso a atividades

ilícitas.

2. Mobilidade e Qualidade de Vida: Moradores dessas

localidades, frequentemente pedestres, ficam impossibilitados

de transitar com segurança no período noturno, o que impacta

diretamente na qualidade de vida e na mobilidade urbana.

3. Responsabilidade Municipal: A iluminação pública é um

serviço essencial de competência municipal, atuando

diretamente na prevenção de acidentes e na melhoria da

segurança pública, conforme o Art. 30 da Constituição Federal.

4. Demandas da População: Este vereador tem sido procurado

por diversos munícipes relatando pontos de "escuridão total" em
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áreas residenciais, o que exige ação urgente do Poder

Executivo. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

indicação, dado o seu caráter urgente e social.

Câmara Municipal de Guarará, 13 de fevereiro de 2026.

RODRIGO XAVIER
Vereador - SOLIDARIEDADE

Câmara Municipal de Guarará - MG - Praça do Divino, nº: 54, 36606-
000

e-mail: camaraguarara@gmail.com - Tel.: 3232641413
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